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Resumo: Planear no espaço obriga a repartir, conceber, dividir, decidir, e a agir. Repartir recur-
sos, conceber políticas, dividir o território, decidir de modo esclarecido e a agir com eficácia e 
com eficiência. Este trabalho demonstra a riqueza da terminologia de espaço regional assim 
como, utilizando os exemplos de Portugal e do projecto comunitário europeu, verifica a múltipla 
complexidade dos processos de planeamento regional envolvidos, avançando com ritmos dis-
tintos e em função de determinantes, como a qualidade do financiamento ou das estruturas 
económicas e políticas, igualmente discutidas. 
Palavras chave: Planificación regional / Rexión / Unión Europea. 

THE REGIONAL PLANNING IN PORTUGAL AND THE EUROPEAN COMMUNITY  
Abstract: Planning on the space needs sharing, conceiving, dividing and acting: sharing resour-
ces, conceiving policies, dividing the territory, deciding by an enlightened way and acting with ef-
ficiency and with efficacy. This work shows the richness related to the definition of regional spa-
ce and it verifies the multiple complexities of the processes of planning, deeply dependent on 
the quality of the financing instruments or on the economic and political structures, also discus-
sed recurring to the examples of Portugal and of the European communitarian project. 
Keywords: Regional planning / Region / European Union. 

1. INTRODUÇÃO

O planeamento regional é um conjunto de iniciativas e de decisões que necessita
de uma actualização permanente, fruto da reflexão comparativa. Nesse sentido, este 
trabalho objectiva elaborar uma discussão dos exemplos de planeamento regional 
em Portugal e no projecto comunitário europeu. 

O planeamento regional foca uma ordenação (que no sentido económico estrito, 
se pretende eficiente) de uma unidade: a região, unidade esta envolta num com-
plexo maior: o espaço. Assim, torna-se premente desde logo discutir a concepção 
de espaço, compreender a evolução da sua complexidade e a aplicabilidade concep-
tual. Este trabalho discute, por isso, com especial atenção, o conceito de espaço 
económico, desde as contribuições seminais de Thünen e de Lauhardt, passando 
pelas visões reformadoras de Hotelling e Christaller, até à visão actual de complexo 
humano. 

Posteriormente, e dado que o espaço comunga da diversidade dimensional que o 
Homem possui, é necessária uma compreensão (igualmente) integral da unidade 
em foco do planeamento: a região. Assim, serão apresentados os critérios prepon-
derantes que limitam conceptualmente a região, enquanto unidade de observação, 
como os critérios da homogeneidade, da polarização e do planeamento ou, em clas-
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sificações alternativas, a aplicabilidade política, a sustentabilidade, a endogeneida-
de factorial e a problemática comum às sub-unidades da região. 

Passando aos casos concretos analisados, foi observado, em primeiro lugar, o 
exemplo do planeamento regional português. Neste caso, só com propriedade se 
pode discutir a temática a partir de meados de 1960, altura em que a dinâmica dos 
Planos de Fomento nacionais atribuíram uma competência descentralizadora aos 
serviços administrativos do Estado, eminentemente. Abordar-se-á, de seguida, a in-
tencionalidade municipalista dos projectos após o 25 de Abril de 1974, assim como 
a actual definição baseada nas NUT1, sob a influência da repartição analítica euro-
peia. 

Por sua vez, o planeamento regional europeu, surge com vigor definitivo a par-
tir da década de 1970, largamente dependente da autonomia possibilitada pelos ins-
trumentos de financiamento das competências de harmonização regional da Euro-
pa, instrumentos como o FEDER, o FEOGA ou os Fundos de Coesão. No sentido 
de  uma  maior  agilidade  de  aplicação,  as  regiões  desenhadas  recorreram  a  
três linhas de definição: as NUT’s, a análise académica, e a repartição baseada so-
bretudo na contiguidade sócio-económica. 

Assim, o remanescente deste trabalho é composto pela seguinte estrutura. A 
secção 2 discute a noção de “espaço”. A secção 3 observa a unidade em foco, a 
“região”. A secção 4 elabora a síntese dos principais traços caracterizadores do 
planeamento regional português. A secção 5 foca a definição de regiões no espaço 
europeu. A secção 6 conclui. 

2. O ESPAÇO 
Castells (1972), segundo sugestão de Lopes (1984), apresenta-nos num influen-

te período uma descrição de espaço: “O espaço tem uma definição geográfica, tem 
uma definição histórica, tem uma definição económica, tem uma definição social”. 
O conceito de espaço será, aliás, um dos mais complexos e mais diversos, dos mais 
polémicos e mais inacabados. Dada a sua apropriação pelos mais variados campos 
do conhecimento, tornar-se-á, lamentavelmente, redutor tentar defini-lo, sem apre-
sentar, primeiro, esta ambiguidade. Encontramo-lo não só em Economia Regional e 
na Geografia, mas também em Matemática, nas Ciências Naturais e Linguísticas, 
por exemplo. 

A opinião de Castells pode, no entanto, ser atendida como uma proposta de 
concepção operacional de espaço nos domínios das Ciências Sociais. Assim, o es-
paço é, simultaneamente, objecto e propulsor dos processos de transformação do 
homem e dos grupos sociais; o espaço estabelece com os homens relações funcio-
nais e formais, passíveis de atribuição de significado social; isto leva, muito clara-
mente, à impossibilidade de “haver uma teoria do espaço que não seja parte inte-
grante duma teoria social geral, mesmo implícita” (Castells, 1972)2. 
                                                           

1 Nomenclatura de Unidades Territoriais para Fins Estatísticos. 
2 Cit. em Lopes (1984). 
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No entanto, inicialmente, mais por questões de operacionalidade, o espaço em 
Economia Regional não foi concebido de modo tão abrangente. Então, o espaço 
era, de um modo simplificado, o espaço físico (mensurável) ou o espaço geográfico 
(pressupostamente, homogéneo). Thünen, em 1826, detém a atenção sobre um te-
rritório isolado, onde o espaço surge como fenómeno económico integrado num 
modelo de análise. Esse espaço seria um espaço homogéneo, com igual fertilidade 
em toda a sua extensão, desprovido de estradas ou cursos fluviais navegáveis, res-
tringido ao uso de carruagens movidas por tracção animal enquanto único meio de 
transporte. Crucialmente, considerava uma única cidade no centro, produtora de 
bens manufacturados e animada pela possibilidade de mercado onde os produtores 
da área envolvente viriam transaccionar as suas colheitas, sem hipótese de comér-
cio com o exterior do estado, exterior esse identificado com um deserto. 

O espaço resumia-se, neste momento, a uma identificação quase utópica, carac-
terizado pelo factor da distância, onde, como sugerido, acidentes geográficos e dis-
criminações de tempo, por exemplo, não eram contempladas enquanto variáveis. 
Thünen extrairá, com base nesta metodologia, conclusões importantes, como a jus-
tificação dos diferenciais de preços praticados em função da distância ao centro do 
espaço. 

Com a obra de Launhardt, em 1885, outros factores são ponderados como as 
dimensões dos mercados, a concentração populacional ou a perecibilidade dos pro-
dutos. Weber, em 1909, continua o enriquecimento da temática espacial com a in-
trodução dos três pontos essenciais do problema clássico da teoria da localização: 
uma empresa monoprodutora a custos constantes enfrenta duas alternativas de for-
necimento de matérias-primas localizadas. 

No entanto, a temática inicial da localização será progressivamente abandonada 
e substituída no mainstream da Economia Regional pelas “Áreas de Mercado” gra-
ças ao contributo ulterior de Harold Hotelling, Edward Chamberlin, Abba Lerner, 
Hans Singer e Walter Christaller (este último que, através de alguns pressupostos 
básicos limitativos do comportamento dos consumidores, possibilitou um modelo 
que oferecia uma proposta da definição do tamanho, número e distribuição no es-
paço de base hexagonal das cidades de um território, na publicação Central Places 
in Southern Germany datada de 1933)3. 

A evolução futura do significado de espaço económico tem a sua dívida para 
com o contributo da Matemática e os progressos conseguidos face ao suporte eu-
clidiano milenar (Lopes, 1984)4. O espaço não é mais o continente resumido de 

                                                           
3 Para uma síntese das Escolas da Localização da Oferta, consultar, entre outros Ribeiro e Santos (2002). 
4 Apesar dos contributos significativos posteriores de vários matemáticos, entre os quais se destacam Arquime-

des, Diocles, Ptolomeu, Boethius, Alcuíno de Iorque, ibn-Qurra, Abu’l-Wafa, Avicenna e Pacioli, será a base eu-
clidiana sublinhada até às contribuições de Saccheri, Monge e Lambert, formalizada pelo produto cartesiano Rn 
(espaço vectorial real e métrico) cuja distâncias entre dois pontos a e b, em que a=(a1, a2,..., an) e b=(b1, b2,..., 
bn) é medida pela fórmula da distância  d(a,b)  de inspiração pitagórica d(a,b)=[(a1-b1)2  +  (a2-b2)2 + ... + (an-
bn)2]1/2. 
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planos, sintetizado à localização e à análise de pontos, superfícies ou volumes, mas 
é também o sistema de relações complexas internas que se geram, apresentadas de 
várias formas possíveis (aplicação funcionais, matriciais, vectoriais ou de análise 
de grafos, entre as preponderantes). Entre os domínios que, naturalmente, enrique-
ceram e continuam a contribuir para a abrangência do conceito de espaço em Eco-
nomia Regional, contam-se a Sociologia, a Antropologia, a Geografia e o Planea-
mento, este último posteriormente contemplado. 

Estamos, por isso, actualmente, dispostos a avançar com uma sugestão de defi-
nição de espaço económico que o identifica com um conjunto de cenários onde 
existe uma aplicação do espaço matemático (cujas variáveis assumem significado 
económico) sobre o espaço geográfico (constituído pelo espaço físico e pelo meio 
ambiente). Assim, o espaço económico-social é o Indicador por excelência que, de 
tão vasto, necessita do detalhe de indicadores mais pormenorizados possibilitados 
pelas regiões componentes. 

3. A REGIÃO 

Em 1970, o economista francês Jacques Boudeville procura separar os conceitos 
de espaço e de região num período amplamente citado (Lopes, 1984; Polèse, 1998; 
Rosado, 1997): “O espaço pode definir-se a partir de um conjunto de dados eco-
nómicos localizados podendo as localizações ser dispersas, porque o que dá uni-
dade ao espaço são as suas características e a natureza das relações de interde-
pendência. A região tem de ser definida de forma mais restrita, não resultando as 
restrições de factores associados à dimensão mas a razões de contiguidade: os 
elementos que a compõem têm de se localizar necessariamente de forma contígua”. 

O apelo à justificação de contiguidade (proximidade absoluta com contacto) 
aparece-nos, assim, como um propósito de revelar a noção de região. Imediatamen-
te, sentimos a tendência da análise topológica e do suporte da construção de grafos. 

No entanto, as regiões sendo espaços transformados e que transformam, sendo 
espaços vividos e, diversas vezes, sentidos pelas populações e incorporados na 
consciência colectiva, oferecem-nos dimensões muito mais latas e complexas. Três 
critérios são tradicionalmente compreendidos para a concepção de regiões, sem, no 
entanto, esgotarem as formas de selecção alternativas. São eles os critérios da 
homogeneidade, da polarização e do planeamento (Lopes, 1984; Polèse, 1998). 

A homogeneidade refere a característica de uma região que se identifica com a 
inserção dentro das mesmas classes definidas em função de variáveis, dos seus 
habitantes, dos seus agrupamentos sociais, das suas empresas, ou do seu nível de 
vida, por exemplo5. Existe, no entanto, a ampla possibilidade de uma sub-região 
                                                           

5 A região Rh é constituída pelo conjunto de unidades x que respeitem condições do tipo y’<y<y’’, onde y’ e y’’ 
referem os limites, respectivamente, inferior e superior da categoria de aceitação de y. Logo, Rh={x|y’<y<y’’}  
(Lopes, 1984). 
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(um concelho, nomeadamente, se considerarmos, enquanto região um agrupamento 
de concelhos) apresentar homogeneidade cultural com a região envolvente mas 
homogeneidade económica com uma outra região. 

Por polarização, ou ‘nodalidade’, as regiões são estruturadas em função das 
áreas de influência de uma capital ou de um lugar central. As forças (fluxos comer-
ciais ou fluxos populacionais, como ilustração) são mais intensas entre um lugar c 
de dimensão secundária e o centro da região a do que entre c e o centro de outra 
região b. Por exemplo, em Portugal, as Áreas Metropolitanas de Lisboa e do Porto 
são tidas como exemplos recorrentes deste critério6.  

O terceiro critério, o do planeamento, é identificado como mecanismo de ac-
tuação para efectivar o conjunto de intenções políticas previamente aprovadas nas 
instâncias correspondentes que, geralmente, debaixo de projectos de desenvolvi-
mento regional ou de promoção de eficiência sobre os recursos locais, geram regi-
ões plano que, numa base de sucesso, devem considerar os anteriores critérios da 
homogeneidade e da polarização, na tentativa de tornear o perigo de serem criadas 
divisões administrativas com coesão interna debilitada. Posteriormente, avançare-
mos com exemplos deste processo de selecção regional.  

Rosado (1997) contempla quatro aspectos a serem considerados na definição de 
uma região:  

 
− Uma construção para fins prévia e politicamente determinados, quando há neces-

sidade de ter uma base territorial de suporte para a aplicação de políticas. 
− Um território a partir de certos elementos de homogeneidade e alguma auto-

suficiência, se se pretender desenvolver processos de auto-sustentação sócio-
económica. 

− Um conjunto regional com individualidade própria e mobilizadora dos seus prin-
cipais factores de desenvolvimento. 

− E a assunção da tipologia de problemas existentes e que importam resolver, as-
sumindo-se muitas vezes essas questões enquanto elementos de agregação entre 
territórios. 

 
Após estas duas secções de intróito ao tema, torna-se pertinente apresentar os 

exemplos de Portugal e do próprio projecto comunitário europeu enquanto sugest-
ões da concepção de planeamento regional, aproveitando a taxionomia acusada. 

4. SOBRE O PROCESSO DE DEFINIÇÃO DE REGIÕES EM PORTUGAL 

Apesar de diversas acções legadas pelos decisores históricos nacionais desde, 
praticamente, o início da nacionalidade7, em termos da definição de instâncias ad-
                                                           

6 A região polarizada em a pode definir-se Ra={abc|T(ac)>T(bc)} onde T(ac) e T(bc) designam medidas da in-
tensidade das relações entre os pontos a e c e entre b e c. 

7 Consultar, por exemplo, os trabalhos de Mendonça (1998) ou Mourão (2004). 
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ministrativas infra-nacionais, só poderemos referir-nos com a propriedade actual ao 
tema do ‘planeamento’ desde, primordialmente, meados da década de 1960.  

Foi em 1965, na sequência do Plano Intercalar de Fomento, “que é acertada a 
necessidade de por em funcionamento a orgânica administrativa de planeamento 
regional”. Através do Decreto-Lei 46909 de 16 de Março de 1966, fica definida a 
primeira composição de planeamento regional, contemplando a elaboração de estu-
dos de base, a articulação entre serviços centrais de planeamento, os órgãos secto-
riais dos diversos ministérios e os interesses locais. É prevista a criação de órgãos 
encarregados de desenvolver o suporte que possibilitarão a elaboração de progra-
mas de desenvolvimento regional, que assegurem a representação dos interesses lo-
cais nos grupos de trabalho interministerial e que projectem o surgimento de 
instâncias de ligação permanente entre o Secretariado Técnico da Presidência do 
Conselho e os Serviços dos diferentes Ministérios. 

Apesar da Lei n.º 2133 de 20 de Fevereiro de 1967 aprovar as bases de organi-
zação e execução do III Plano de Fomento, só dois anos depois, com o Decreto-Lei 
48905 de 11 de Março de 1969, é institucionalizada uma orgânica para a realização 
da política regional definida neste Plano de Fomento, surgindo neste documento 
algumas intenções didácticas no sentido de haver colaboração das autoridades re-
gionais na preparação do Plano de cada região, monitorizando-o na fase de execuç-
ão. 

O país é dividido em quatro regiões (Norte, Centro, Lisboa e Sul, subdivididas 
em oito fracções: Norte litoral, Norte interior, Centro litoral, Centro interior, Lis-
boa litoral, Lisboa interior, Alentejo e Algarve) bem como as duas regiões insulares 
dos Açores e da Madeira são igualmente delineadas. Em cada uma das quatro regi-
ões de planeamento surgem Comissões Consultivas Regionais com as atribuições 
de coordenação da expressão das necessidades e aspirações respeitantes ao desen-
volvimento económico e social, colaboração na preparação dos planos de desen-
volvimento, acompanhamento na execução dos planos e coordenação dos meios de 
acção regional. Cada uma destas Comissões Consultivas Regionais, detém com-
petências sobre a elaboração de estudos preparatórios, a definição das regiões de 
modo a satisfazer os interesses e os objectivos do planeamento regional, a emissão 
de opiniões relativas às diversas fases do plano e sobre os meios de acção necessá-
rios à sua execução e sobre a oportunidade de pareceres concernentes a políticas de 
subvenção do Governo. 

A Lei n.º 8/73 de 26 de Dezembro, relativa à organização e execução daquele 
plano (o III Plano de Fomento) em diversas ocasiões menciona a correcção dos de-
sequilíbrios de desenvolvimento de oportunidades e acesso aos bens da civilização 
dadas aos cidadãos (Rosado, 1997), fazendo apelo de um modo mais intenso ao re-
curso a indicadores específicos. Provoca a conotação do esforço de desenvolvimen-
to económico e social com aceleração do crescimento económico, promoção do 
bem-estar e do progresso social e ordenamento do território e correcção dos dese-
quilíbrios regionais, valorizando o factor humano e aproveitando as potencialidades 
naturais de cada região. 
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A Constituição da República Portuguesa (de 1976) prevê então a existência de 
Regiões-Plano (art. 95º), adoptando o princípio da descentralização administrativa 
(art. 239º), e, entre outros aspectos, comportando as formas institucionais de admi-
nistração na dimensão regional: a Assembleia Regional (art. 258º e 259º), a Junta 
Regional (art. 258º e 260º) e o Conselho Regional (art. 258º e 261º). 

Pela Lei n.º 79/77 de 25 de Outubro (a “Lei das Autarquias”), foram definidas 
as atribuições das autarquias locais e as competências dos órgãos internos, comple-
tada pela Lei n.º 1/79 (de 2 de Janeiro) (a “Lei das Finanças Locais”), marco deci-
sivo no processo de solidificação das estruturas e da autonomia locais, admitindo 
uma maior clarificação nos critérios de distribuição das receitas da Administração 
Central, acrescentando-lhe ainda maiores capacidades de planeamento e de pro-
gramação das actividades a desenvolver. 

Apesar de previstas já em 1977, será com o Decreto-Lei 494/79 de 21 de De-
zembro que são formalmente instituídas as Comissões de Coordenação Regional 
(CCR’s)8, como órgãos externos do Ministério da Administração Interna, com uma 
função estimuladora junto do “jovem Poder Local democrático”. Era igualmente 
contemplado, neste diploma, um suporte de criação de condições para a descentra-
lização de funções em favor dos municípios, pelo efectivo apoio à acção destes e 
pela coordenação do seu desempenho. Posteriormente, a sua acção viria reforçada 
pela rede de Gabinetes de Apoio Técnico (GAT’s) e por agrupamentos de municí-
pios com homogeneidade nalgumas variáveis (em geral, homogeneidade fisiográfi-
ca ou de especialização produtiva). 

Pelo Decreto-Lei n.º 86/84 foram criados os Programas Integrados de Desen-
volvimento Regional (PIDR) com os quais se almejava caminhar para uma harmo-
nização das perspectivas sectoriais e regionais na preparação dos programas de in-
vestimento da Administração Pública, no seguimento da Lei das Grandes Opções 
para 1984, futuramente reforçados com os intentos dos Planos de Desenvolvimento 
Regional (PDR’s). 

A entrada de Portugal no seio comunitário europeu, em 1986, provocou uma in-
tensa identificação da política regional portuguesa com os ditames europeus nesta 
matéria. Assim, Portugal foi sendo sucessivamente contemplado com os fundos es-
truturais (FEDER, FEOGA e FSE), em ordem ao seu atraso profundo. Desde 1989, 
os Quadros Comunitários de Apoio (QCA’s) têm-se afirmado como um dos ins-
trumento mais dinâmico nas tentativas de desenvolvimento regional do país, au-
mentando a necessidade de uma monitorização consagrada através de indicadores 
objectivos, seguindo as recomendações das instâncias centrais europeias. 

Aliás, a instrumentalização do planeamento regional português encontra-se con-
centrada em dois grandes recursos. Por um lado, um recurso interno, a descentrali-
zação financeira operada no contexto da Lei das Finanças Locais, como discutido 
                                                           

8 Foram, então, criadas as CCR’s do Norte (sediada no Porto), do Centro (com sede em Coimbra), de Lisboa e 
Vale do Tejo (Lisboa), Alentejo (Évora), e do Algarve (Faro).  
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em Mourão (2005). Por outro lado, uma dotação significativa externa, oriunda dos 
Quadros Comunitários de Apoio, especificamente materializados em Programas 
Operacionais Regionais, como os do Norte, do Centro, do Alentejo ou do Algarve, 
em exemplo. 

Apesar de várias propostas de redefinição regional, que não conheceram reali-
dades legislativas ou então que foram chumbadas em Referendo (como o ocorrido 
em 1998), actualmente o país segue a taxionomia das NUT para efeitos estatísticos, 
analíticos e políticos. Outras divisões institucionais ocorrem, com alguma citação, 
como as sugeridas pela hierarquia da Igreja Católica (que reparte o espaço por pa-
róquias e dioceses, principalmente) ou então as sugeridas pela disponibilidade de 
serviços (empresas e delegações regionais, à semelhança do sector bancário)9. 

5. SOBRE O PROCESSO DE DEFINIÇÃO DE REGIÕES NO PROJECTO  
COMUNITÁRIO EUROPEU 

Se bem que um dos objectivos da Comunidade Económica Europeia, expresso 
no Preâmbulo do Tratado de Roma, fosse “reforçar a unidade das suas economias e 
assegurar o seu desenvolvimento harmonioso pela redução das desigualdades entre 
as diversas regiões e do atraso das menos favorecidas”10, só quase duas décadas 
depois, em 1975, surge o FEDER (Fundo Europeu de Desenvolvimento Regional), 
enquanto mecanismo financeiro próprio da Política Regional comunitária, ainda 
que, durante dez anos, tenha desvirtuado parcialmente a sua génese, pois funciona-
va como uma “caixa” de transferências financeiras para os Estados membros (Fer-
nandes, 1992).  

Quase do mesmo período é a seguinte expressão curiosa:  “Considerando que a 
situação de certas regiões da Comunidade é tanto mais preocupante quanto a crise 
económica que esta conhece desde 1973 provocou um abrandamento prolongado 
do crescimento e uma menor propensão ao investimento; considerando, por outro 
lado, que as mutações estruturais ocorridas na economia mundial implicam um 
processo de reestruturação profunda da economia da Comunidade, que cria novos 
focos de desequilíbrios regionais...”. 

A expressão citada surgiu num conjunto documental de 197911, sendo revelado-
ra de uma concepção integrada da política regional, sujeita a um sistema extrema-
mente dinâmico de elementos intra e extra-comunitários. Ainda antes do alarga-
mento aos estados ibéricos, a Comunidade sentiu a necessidade de rever o funcio-
namento do FEDER, reconhecendo a inoperacionalidade de uma política regional 
                                                           

9 Para fins ilustrativos, a página electrónica http://www.tuvalkin.web.pt/terravista/guincho/1421/bandeira/pt 
(adm.htm#com oferece uma síntese das diversas regiões projectadas no território português. 

10 Cfr.  Preâmbulo do Tratado de Roma; in Moreau (1989). 
11 Documentos 379Y0209(01) e Documento 379X0535 através de http://admi.net/eur/loi/leg_euro/ 

fr_379Y0209_01.html e http://admi.net/eur/loi/leg_euro/fr_379X0535.html  
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hermética, obrigando à reconsideração das outras políticas e à reestruturação dos 
outros fundos, como o FEOGA-orientação (Fundo Europeu de Orientação e Garan-
tia Agrícolas) e o Fundo Social Europeu, em 1983/84; igualmente a gestão do 
FEDER passou a ser partida em duas secções: a secção sobre Quotas (gerida pelos 
Estados membros) e a secção fora de Quotas (atribuída aos Estados membros por 
iniciativa comunitária).  

Com a adesão de Portugal e Espanha, a Comunidade passou a deter um número 
já significativo de regiões menos desenvolvidas, com indicadores económicos im-
próprios da média comunitária; daí, a urgência de repensar a estrutura económico-
espacial das políticas, com incidência especial na Política Regional, “enriquecida”, 
em 1981, com áreas gregas, e em 1986, com a grossa maioria do espaço da Penín-
sula Ibérica, assim como uma discussão dos próprios instrumentos analíticos. 

No seguimento desta constatação, aparece o artigo 23º do Acto Único Europeu, 
aditando um Título V à Parte III do Tratado CEE, subordinado, exclusivamente, à 
coesão económica e social, definindo os objectivos subjacentes, as acções e moda-
lidades de intervenção dos fundos comunitários. As próprias instituições comunitá-
rias reconheceram como necessários a uma intervenção regional mais acutilante os 
seguintes parâmetros: 

 
− Coordenação das políticas regionais nacionais entre elas e com as políticas comu-

nitárias. 
− Desenvolvimento de um sistema de ajudas e empréstimos para incrementar as 

acções necessárias para aumentar a riqueza das regiões mais desfavorecidas. 
− Atribuição de uma dimensão regional às outras políticas comunitárias. 

 
Após um período complexo de negociações entre 1987-1989, que implicavam, 

em termos orçamentais, aumentos das despesas comunitárias, vetados sucessiva-
mente pelo Conselho, conseguiram-se aprovar alguns actos comunitários definido-
res dos objectivos dos fundos, das missões implícitas, dos métodos de intervenção 
e dos meios financeiros disponíveis (Fernandes, 1992, p. 203). 

Quanto aos objectivos dos fundos estruturais, foram considerados os seguintes: 
 

1) Promover o desenvolvimento e o ajustamento estrutural das regiões menos fa-
vorecidas; 

2) Reconverter as regiões, regiões fronteiriças ou partes de regiões, gravemente 
afectadas pelo declínio industrial; 

3) Lutar contra o desemprego de longa duração; 
4) Facilitar a inserção profissional dos jovens; 
5) a) Na perspectiva da reforma da política agrícola comum, acelerar a adaptação 

das estruturas agrícolas; b) na mesma perspectiva, promover o desenvolvimento 
das zonas rurais. 
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Pelo art. 2º do Regulamento (CEE) n.º 2052/88 do Conselho, foram consignadas 
as missões dos três fundos estruturais já apelados: o FEOGA-orientação encarre-
gar-se-ia dos objectivos nºs 1, 5-A e 5-B; o FSE estaria relacionado com todos os 
objectivos apresentados, enquanto o FEDER subordinar-se-ia, essencialmente, aos 
objectivos nºs 1, 2 e 5-B. 

Mais especificamente, o Fundo de Desenvolvimento Regional deveria contri-
buir para a correcção de desequilíbrios regionais na Comunidade, participando no 
desenvolvimento e no ajustamento estrutural das regiões menos desenvolvidas, nas 
regiões industriais em declínio e nas zonas rurais (de realçar que, o FEDER, na 
execução do Regulamento (CE) n.º 1260/1999, concede já uma atenção especial às 
zonas urbanas, na expectativa de um desenvolvimento sustentável, através do pro-
grama URBAN) apoiando nomeadamente: 

 
a) Os investimentos produtivos. 
b) A criação ou modernização de infra-estruturas que contribuam para o desenvol-

vimento ou a reconversão das regiões em causa. 
c) Acções cujo objectivo seja o desenvolvimento do potencial endógeno dessas re-

giões. 
d) Estudos ou experiências-piloto relativas ao desenvolvimento regional a nível 

comunitário, em especial quando se trate de zonas fronteiriças dos Estados 
membros (Fernandes, 1992, p. 205), o que acelerou a produção de indicadores 
económicos regionais compilados e discutidos em diversos relatórios editados 
então. 
 
Também, para lá do FEDER, o Fundo de Coesão (que concede apoios em favor 

do ambiente e dos transportes nos 4 Estados-Membros cujo PIB é inferior ou igual 
a 90% da média comunitária: Espanha, Portugal, Grécia e Irlanda)12, e o instrumen-
to estrutural de pré-adesão – ISPA (que ajuda os países da Europa Central e Orien-
tal candidatos à adesão a melhorarem a respectiva situação ambiental e a desenvol-
verem as suas redes de transportes), completam o espectro de meios geridos direc-
tamente pela Direcção-Geral da Política Regional. Também os programas 
LEADER+ e EQUAL participam de algumas iniciativas da Política Regional co-
munitária, não estando, no entanto, subordinados à DG-PR, bem como os Fundos 
CECA, algumas iniciativas do Banco Europeu de Investimentos, e o Novo Instru-
mento Comunitário – NIC 13. 
                                                           

12 Citando o Relatório especial nº 15/2000 relativo ao Fundo de Coesão, “O Fundo de Coesão (FC) recebeu no 
período de 1993 - 1999 uma dotação total de 15150 milhões de euros (preços de 1992)”, onde, no final se apela “a 
Comissão deverá providenciar no sentido de enquadrar a sua gestão numa óptica de programação a médio prazo 
mais estimuladora e coerente e de aperfeiçoar os instrumentos de avaliação macroeconómica dos projectos e do 
FC no seu conjunto”. 

13 Mais especificamente, segundo Fernandes (1992, pp. 219-220, os Fundos CECA procuram minimizar as dis-
paridades regionais, como a desertificação do Ruhr, provocadas pelo declínio das actividades industriais conecta-
das com o carvão e o aço; o Banco Europeu de Investimentos, na sua génese, deve procurar honrar o seu estatuto 
de mecanismo/instituição financeiros de finalidade de desenvolvimento regional mais antigo na Comunidade; o 
NIC, criado em 1978, deve promover o desenvolvimento das infra-estruturas, dos recursos energéticos e das 
PME’s, lutando contra o desemprego e o marasmo dos investimentos. 
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Quanto aos métodos de intervenção, são privilegiados os co-financiamentos 
(realizados por iniciativa dos Estados-membros ou da Comissão), a concessão de 
subvenções globais e o apoio à assistência técnica e aos estudos preparatórios da 
elaboração das acções. As acções que seriam alvo do financiamento estrutural de-
veriam assumir a característica da complementaridade, bem como seriam resultan-
tes de uma colaboração muito próxima entre os Estados membros e a Comissão, 
com diferentes graus de urgência e de elegibilidade. 

Em termos quantitativos, aproveitando valores de 1992, a preços de 1988, as 
dotações de compromisso atingiriam os 12,9 milhões de ECU (Fernandes, 1992, p. 
208). 

Servindo-nos do Tratado de Amsterdão, a Política Regional encontra-se en-
caixada no segmento da Coesão Económica e Social (art. 158º a 162º), ressaltando 
a obrigatoriedade de a Comissão apresentar ao Parlamento Europeu, ao Conselho, 
ao Comité Económico e Social e ao Comité das Regiões um relatório trienal bem 
como o papel fixador das verbas por parte do Conselho, ouvida a proposta da Co-
missão e os pareceres dos Comité Económico e Social e do Comité das Regiões, e 
após parecer favorável do Parlamento Europeu. 

No entanto, analisando algumas directrizes do programa anual de 2000 da Di-
recção-Geral de Política Regional14 constatamos pontos como a necessidade de 
maior coerência entre o FEDER e o Fundo de Coesão, a indispensabilidade de pre-
parar a Política Regional com os países candidatos à adesão, uma necessária maior 
coerência com as demais políticas comunitárias, e a aproximação da política regio-
nal ao cidadão, numa atitude de reflexão sobre aspectos negativos do passado que 
exigem reconsideração e no surgimento inovador de algumas linhas mestras actuais 
incontornáveis (o alargamento, o conceito de cidadania, por exemplo). 

Se podemos considerar a iniciativa comunitária, na sua origem mais remota, 
como uma resposta positiva ao financiamento americano do Plano Marshall, não 
nos podemos esquecer que a proto-comunidade (CECA) surgiu do desejo político 
(e humanista cristão) de sanar algumas questões que o Armistício não resolvera por 
completo, essencialmente, a tradicional estrutura industrial do Ruhr e da Lorraine, 
numa rivalidade regional que, em surdina, extremava novamente posições. 

Desde então, a definição das regiões europeias (como observado, tão dependen-
tes dos instrumentos de financiamento), foram agilizadas tanto por propostas de 
instituições autónomas da Comunidade Europeia (como, por exemplo, o Instituto 
de Geografia da Universidade de Cambridge, solicitado pela Comissão), ou de-
baixo das orientações técnicas trazidas do Conselho, têm possibilitado chaves de 
classificação muito diversas. Ressaltaremos, por isso, as três propostas mais utili-

                                                           
14 Para lá da referida Direcção Geral (DG XVI), as restantes instâncias comunitárias que laboram nesta área são: 

o Comité de Política Regional (criado em 1975), o Comité do FEDER, a Comissão de Política Regional e do Or-
denamento do Território (do Parlamento Europeu), a Secção de Desenvolvimento Regional (do Comité Económico 
e Social) e o Comité das Regiões (órgão consultivo criado pelo Tratado da União Europeia). 
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zadas: as NUTS, as regiões divididas por indicadores sócio-económicos, e a macro-
divisão da instituição académica do Reino Unido considerada. Como denunciado 
na Secção 2, este é um claro exemplo de como a produção de indicadores, ainda 
que com objectivos próximos e sobre a mesma realidade, potencializa resultados 
muito distintos. 

Em primeiro lugar, as NUTS (Nomenclaturas de Unidades Territoriais Estatísti-
cas) que “classificadas em 3 categorias (NUTS 1,2,3) são de uma importância fun-
damental para a vida quotidiana da União Europeia, dado que a gestão dos fun-
dos comunitários e de entreajuda se lhes refere directamente. Encontram-se ba-
seadas essencialmente nas divisões institucionais em vigor nos Estados membros” 

(Labasse, 1994, p. 114) – resta-nos reconhecer que, após as sucessivas derrogações 
parlamentares e governamentais portuguesas e depois do recente ‘chumbo’ popular 
aquando do tema sujeito a referendo nacional, a regionalização, em Portugal, tem-
se processado pelas Comissões de Coordenação Regional, que, a um nível de auto-
nomia por NUTS 2, faz a distribuição pelas áreas de classificação NUTS 3 dos 
fundos comunitários15. 

Em segundo lugar, as regiões divididas por indicadores sócio-económicos, re-
conhecem a existência de:  

 
− Regiões agrícolas e em atraso de desenvolvimento: são aquelas onde o número de 

trabalhadores agrícolas ultrapassa os 50% da média comunitária, sobressaindo, o 
Mezzogiorno italiano, parte da Espanha e a totalidade de Portugal, Grécia e Irlan-
da do Norte. 

− Regiões industriais em declínio ou de concentração urbana: isto é, aquelas onde a 
dependência de um ramo industrial é elevada, em especial, de indústrias obsoletas 
ou pouco competitivas, bem como regiões que sofrem o congestionamento popu-
lacional, resultante de migrações consideráveis. 

− Regiões fronteiriças ou insulares: as compreendidas pelos limites fronteiriços na-
cionais ou pela constituição de arquipélagos. 

 
Finalmente, a macro-divisão da instituição académica do Reino Unido conside-

rada (o Instituto de Geografia de Cambridge), a mais polémica, pois faz recordar o 
triplo conceito que acolhe a noção de “Terceiro Mundo”: neste caso, divide a Co-
munidade em regiões periféricas (por exemplo, o ‘Clube Med’), em regiões cen-
trais (França, Inglaterra e Alemanha), e em intermédias (belgas, holandesas e di-
namarquesas). 

No entanto, todas estas propostas de classificação, no seu conjunto, mostram o 
erro que é a consideração monopolizadora de uma só característica divisora. Em 

                                                           
15 Em 2003, o Regulamento (CE) nº 1059/2003 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 26 de Maio de 2003, 

publicado no Jornal Oficial das Comunidades (L 154) de 21 de Junho de 2003 reestruturou a Nomenclatura de 
Unidades Territoriais para Fins Estatísticos visando uma harmonização das diversas nomenclaturas estatísticas de 
cada instituição nacional colectora de dados com a instituição comunitária, o EUROSTAT. 
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geral, os conceitos de problemas regionais, bem como da definição regional, não 
podem ficar confinados a meras decisões administrativas nem a concepções univer-
salistas. Os problemas das regiões urbanas devem ser compreendidos de modo dis-
tinto dos das regiões com indústrias em declínio, por exemplo. Em contrapartida, 
estas classificações, esquecem-se das micro-regiões presentes no interior de uma 
região (concentrações populacionais em cidades do interior face à desertificação da 
área envolvente), caindo na falácia do “todo sobre a parte”, bem como tendem a 
desconcentrar a noção de Estado, reforçando o papel da Região (o que, à partida, 
pode ser positivo na aproximação transfronteiriça e numa atracção paritária sobre 
os cidadãos). 

Se mesmo a um nível interno as regiões comunitárias não são homogéneas, mui-
to menos são-no numa dimensão nacional ou de âmbito ainda mais estendido. To-
memos os exemplos relativos a 1989 sobre a densidade populacional (Moreau, 
1989, p. 138). A par de áreas de maior concentração (com mais de 300 habitan-
tes/km2), como o noroeste inglês, a Renânia-Westefália, o norte da França, a Flan-
dres belga e o Randstad holandês, bem como algumas ilhas, temos as regiões da 
Meseta Ibérica, da Escócia, da Irlanda e a maior parte da França metropolitana, 
despovoadas. 

Obviamente, numa lógica concorrencial da Economia, deixando funcionar o 
mercado, são-nos possibilitados dois cenários: o primeiro alerta-nos para a atracti-
vidade do crescimento das regiões sobrelotadas, o que canalizará recursos humanos 
no sentido de aí continuarem a se alojarem; o segundo, de horizonte mais dilatado, 
permite-nos antever um movimento humano das regiões congestionadas e extre-
mamente saturadas, com índices de convivência e de bem-estar depauperados, para 
regiões intermédias, criando-se um fenómeno de desconcentração e, posteriormen-
te, de descentralização16. Mas isto leva-nos à pergunta: para quando o “regresso às 
origens”? 

A História Universal, em especial, no capítulo relacionado com as primeiras 
consequências das vagas tecnológicas da Revolução Industrial, mostra-nos que as 
pessoas, ao fixarem-se em determinado ponto, ao enraizarem-se na cultura recepto-
ra, só com grande vontade do agregado familiar ou com grandes transformações 
(estruturais) do processo produtivo deslocarão as bases dos seus haveres para ponto 
variado. 

Actualmente, no seio comunitário, as maiores migrações têm o sentido dos 
grandes eixos de comunicação intracomunitário. Isto leva-nos a um outro ponto 
que se debate com a diversidade de abastecimento viário nas diversas regiões. Á-
reas como Trás-os-Montes (Portugal) e Sardenha (Itália) continuam a enfrentar o 
afastamento centrífugo do comércio no interior da Comunidade quando regiões 
francesas e alemãs, neste momento, cruzadas por comboios de alta velocidade que 

                                                           
16 Conferir, por exemplo, em Mourão (2006). 
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permitem um período de viagem quase 1/5 do de há duas décadas, não param de 
crescer nos indicadores económicos e sociais. 

Outra questão que se levanta prende-se com as diferentes taxas de urbaniza-ção 
(Fernandes, 1992, p. 15). Países, ditos ‘periféricos’, como Portugal, Irlanda, Grécia 
e Itália detêm, apesar de nalguns casos se ter registado um esforço de urbanização 
nem sempre equilibrado e pensado devidamente, taxas menores; outros, como Bél-
gica, Holanda e Reino Unido, apresentam os índices maiores. 

Aproveitando-nos de indicadores sócio-económicos, como a taxa de desempre-
go, são as regiões periféricas aquelas que detêm os valores mais elevados o que 
contribuiu, igualmente, para alimentar o fluxo humano que concentrava recursos 
nas áreas centrais (Fernandes, 1992, p. 212) (no entanto, para dados corrigidos de 
2000 (Gerry e Mourão, 2001, p. 56), esta tendência inverteu-se, com excepção da 
Espanha – 14,2% de desempregados – os outros países ‘periféricos’ ostentaram va-
lores que rondavam os 5%, enquanto países centrais como Alemanha e França 
aproximaram-se dos 10%). 

Estes exemplos, sugeridos aliás de forma sintética, aliados a problemas de or-
dem teórica como a já aflorada definição de regiões – umas por via legal, outras 
por via constitucional – suscitam a urgência de repensar o conceito de ‘região’ usa-
do e, consequentemente, de estratificar com maior eficácia e com maior incidência 
pormenorizada a Política Regional da Comunidade. Caso contrário, as críticas tra-
dicionais sobre a Conferência de Berlim que retalhou África pelas potências euro-
peias, voltar-se-ão, pouco mais de um século depois, contra os europeus, ‘regiona-
lizados’ um pouco ‘ad hoc’, quando, citando Labasse (ob. cit.; pg. 80) “não será 
ilusório para as regiões francesas pretenderem associar-se com os Länder alemães 
ou as comunidades autónomas espanholas, sem a descentralização lhes ter dado 
poderes acrescidos?” 

6. CONCLUSÃO 

O planeamento regional é um conjunto de acções concertadas que visam uma 
definição de espaço de modo a que os objectivos das entidades residentes sejam 
cumpridos. Como tal, dada a diversidade das entidades e a especificidade dos espa-
ços, o planeamento regional é um processo dinâmico que se movimenta sob os im-
pulsos dos agentes, institucionais ou particulares, em função do contexto temporal 
envolvente, das estruturas mentais de base, dos instrumentos de financiamento dis-
poníveis. 

Este trabalho reflectiu sobre dois exemplos históricos de planeamento regional – 
o exemplo de Portugal e o exemplo do projecto comunitário europeu. 

Principiou por sintetizar as ideias dominantes da caracterização de espaço e de 
região. Assim, o espaço foi considerado na sua identidade mais complexa, como 
entidade dinâmica e que, em função da riqueza dimensional dos seus ocupantes, 
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não é só o espaço geológico mas sobretudo o espaço humano. Por sua vez, a região 
é a unidade espacial privilegiada de planeamento, como tal, comungando da com-
plexidade da definição de espaço, mas agora enquanto alvo de acção de decisores, 
portanto, enquanto objecto de planeamento. 

De seguida, foi sugerido o conjunto de aspectos preponderantes do processo 
histórico da definição de regiões em Portugal. Este processo foi desencadeado com 
um vigor moderno em meados da década de 1960, então sob a égide dos Planos de 
Fomento, de periodicidade quinquenal, e destinavam-se, preponderantemente, a 
uma descentralização da Administração Central. Com a reforma da República de 
1974, avançou-se sobretudo no teor municipalista das regiões em Portugal, surgin-
do um bloco legal, preenchido pela “Lei das Autarquias” e pela “Lei das Finanças 
Locais”, que cimentou a característica municipalista da regionalização portuguesa, 
característica ainda hoje vigente. Só com a entrada de Portugal na então CEE, em 
1986, o planeamento regional português ganhou uma redefinição das unidades es-
paciais, reagrupado em NUT’s, havendo uma valorização mais expressiva das NUT 
II e das NUT III, quer ao nível da instrumentalização dos recursos, quer ao nível de 
uma concepção dos estudos académicos e das análises sobre a matéria. 

Contrastando com o exemplo português, o exemplo comunitário europeu ficou 
vincado à dependência dos instrumentos de financiamento, nomeadamente, o 
FEDER que, em meados da década de 1970, catapultou as preocupações de concer-
tação espacial da comunidade europeia. Nesta sequência, o pacote de dotações foi 
reforçado por outros mecanismos, como os Programas Leader+ e EQUAL, assim 
como os Fundos CECA. Sob o princípio magistral da subsidiariedade, o planea-
mento regional europeu tem procurado, além do respeito pelas autonomias nacio-
nais dos Estados-Membros, um reforço de fluxos humanos (demográficos, econó-
micos, culturais, entre os mais convocados) entre as regiões. 

Concluindo, suportado pelos exemplos apontados, constata-se que o planeamen-
to regional, quer a uma escala nacional, quer a uma escala comunitária, é um pro-
cesso complexo, com diferentes ritmos de processamento e extremamente depen-
dente das restrições orçamentais, culturais ou físicas que acarreta. É um processo 
que visa um aproveitamento eficiente das regiões, sobretudo naquela dimensão que 
as sublima – a da acção do Homem e dos Grupos no Meio envolvente.. 
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